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PREFEITURA DE

SEINFRA
Secretaria de Infraestrutura Irauçuba

PARCELA DE MAIOR RELEVÄNCIA

Lunicivel de irauçuFis. S40

ar
el
el

Aubrica

OBJETO:

O objeto em questão trata-se dos serviços de CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA - CE, o qual necessita de

conhecimento técnico para a perfeita execução dos serviços, fica determinado como

parcelas de maior relevância:

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA

MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8);

ARMADURA DE AÇO CA 50/60;

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇĂO. AF_12/2019;

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019;

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019;

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, as parcelas de maior relevância são aquelas que

têm um valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação.

İrauçuba-CE, 13 de janeiro de 2026.

Manoel Messias Mesaios RaboirRibeiro Rodrigues
Engenheiro Civil

CREA-CE N° 45.163 D

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Sede do Palácio Verde

Av. Paulo Bastos, 1.370-Centro - Iraucuba/CE, CЕP: 62620-000

Atendimento via WhatsApp: ALÔ SEINFRA - (88) 9.9937-5532
E-mail: infra@iraucuba.ce.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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_ 1. Responsável Técnico

MANOEL MESSIAS RIBEIRO RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL- EDIFICACOES RNP: 0608100617

irauçuba C

Fis. Gh

Rubrica

ART OBRA / SERVIÇO
N° CE20251739886

SUBSTITUIÇÃO à
CE20251655074

Empresa contratada: PL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

AVENIDA PAULO BASTOS

Registro: 45163CE

Registro: 0010455329-CE

CPF/CNPJ: 07.683.188/0001-69

N: 1370

Complemento:

Cidade: IRAUÇUBA

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 62620000

Contrato: CE N° 2025.01.21.01 Celebrado em: 29/04/2025

Valor: R$ 3.250.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Acão Institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE

_ 3. Dados da Ubra/Serviço

RUA SDO

Complemento:

Cidade: IRAUCUBА

Data de inicio: 29/04/2025

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

N°: S/N

UF: CE

Previsão ge termino: 29/04/2026

Bairro: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

CEP: 62620000

Coordenadas Geograricas: -3.747146, -39.780145

Codigo: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.683.188/0001-69

4. Atividade Técnica

14- Elaboração
Quantidade Unidade

80 Projeto > CONSTRUCÃO CIVIL EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 DE

ALVENARIA

25.00

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1-

DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

25,00 un

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1-DE SISTEMA

DE ÁGUA POTÁVEL

25.00 un

80 - Projeto > ELETROTECNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > > DE DE INSTALAÇÕES ELETRICAS

EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

25.00 un

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇOES > DE ACESSIBILIDA
DE DE EDIFICAÇÃO>

#1.1.3.1-PARA FINS RESIDENCIAIS

25,00
un

80 - Projeto > GEODESIA > GEURREFERE
NCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENT

O>

#34.6.1.1- URBANO

25.00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL EDIFICAÇOES > DE EDIFICAÇÃO >

#1.1.1.1-DE ALVENARIA

25.00 un

35 - Elaboração de orçamenio > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETU E ARGAMASSA

ARMADA > #2.1.1- DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

25,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS
 >

#1.4.1- DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

25,00

INSTALACÇOES ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS35 Elaboração de orçamenio > ELETROTECNICA >
 INSTALAÇOES ELETRICAS> DE

25,00

66- Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕ
ES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO>

25,00 un

#1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO>

#1.1.3.1-PARA FINS RESIDENCIAIS

25,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observaçoes

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS NO IRAUÇUBAА- СЕ

_ 6. Declarações

-Deciaro que esiou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/public
o/, com a chave: 24bW5

Impresso em: 21/10/2025 às 08:09:50 por:, ip: 179.42.154.167

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

Agronomla do
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20251739886

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará iAnal Te

5296/200P

te
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Rubrica
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SUBSTITUICÃO à
CE20251655074

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Deciaro serem verdadairas as informações acima

Local

9. Informacões

de de

data

Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

MANOEL MESSIAS RIBEIRO RODRIGUES

RNP: 0608100617

Data: 21/10/2025 08:09:50

MANOEL MESSIAS RIBEIRO RODRIGUES-CPГ: 003.549.873-05

Qaue
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUQUBA-ONPJ: 07.683.188/0001-69

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferència no site do Crea.

10. Vaior

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 10/10/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218271044

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: z4bW5

Impresso em: 21/10/2025 as 08:09:50 por:, ip: 179.42.154.167

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804

CREA-CE
Consetho Regkonal dis Enger



PREFEITURA MUNICIPALDE

Irauçuba
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE re

fe
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RubriceLICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU N° 004/2025
A AMMAI, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença Ambiental Única - LAU, que autoriza a:

RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Irauçuba - CE
CPF/CNPJ: 07.683.188/0001-69

ENDEREÇO: Avenida Paulo Bastos, N° 1370-Centro - CEP: 62.620-000

MUNICÍPIO: Irauçuba/CE
PROCESSO AMMAI: N° 133/2025

EMITIDA EM: 04/07/2025

DESCRIÇÃO:

PARECER TÉCNICO AMMAI: N° 047/2025

VALIDADE EM: 04/07/2027

d
a
n
e

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE IRAUÇUBA - AMMAI, NO EXERCÍCIO DЕ
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EMBASADA NAS RESOLUÇÕES COEMA 02 E 07 DE 2019, E 10 DE
2020, E CONSIDERANDO A LEI ESTADUAL N° 18.436 DE 27 DE JULHO DE 2023, QUE ALTERA A
LEI N° 14.882, DE 27 DE JANEIRO DE 2011, A QUAL DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS
AMBIENTAIS SIMPLIFICADOS PARA A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
E/OU ATIVIDADES DE PORTE MICRO COM POTENCIAL POLUIDOR DEGRADADOR BAIXО,
BEM COMO A LEI MUNICIPAL N° 1.917, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023, E O PARECER TÉCNICO
N° 047/2025, DECLARA QUE A ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES
HABITACIONAIS, TOTALIZANDO 1.614,75 M² DE ÁREA CONSTRUIDA LOCALIZADO NO
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, S/N, NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, COM
COORDENADAS GEOGRÁFICAS LAT: 03°44'23,68"S E LONG: 39°47'47,42"O, ESTÁ
REGULARIZADA, CONCESSIONANDO LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU PARA SUA
REALIZAÇÃO, COM O ENQUADRAMENTO NO CÓDIGO 07.01 (CONDOMÍNIOS E CONJUNTOS
HABITACIONAIS SEM INFRA-ESTRUTURA), EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO
COEMA 02/2019.

CONDICIONANTES:

Submeter à análise prévia da AMMAI qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

ADVERTÊNCIA: Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponibilizado pela AMMAI.

Manter em local visivel ao público, placas de advertência, incluindo mensagens e campanhas
educativas para segurança ambiental, conforme normas técnicas e legislações vigentes...

Manter a licença em local de fácil visualização, disponível a fiscalização da AMMAI.

Manter atualizados junto a AMMAI o alvará de funcionamento, emitido pela prefeitura Municipal de

Irauçuba- CE e o certificado de regularidade do cadastro técnico Federal - CTF de atividades

potencialmente poluidora ou utilizadoras de recursos ambientais, emitidos pelo IBAMA, conforme

Art.9º, inciso XII e art.17, inciso II, da lei federal N°6.938 de 1981- política nacional do meio

ambiente, sob pena das sanções previstas no decreto federal N°6.514, de 22 de julho de 2008.

Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

Adotar todas as medidas necessárias para evitar poluição ou degradação ao meio ambiente;

A AMMAI, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle

e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:

1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

2. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta

3.

licença;

Graves riscos ambientais ou de saúde:

• A atividade ou empreendimento fica sujeito à fiscalização da AMMAI.

A AMMAI poderá suspender ou não renovar essa licença, caso ocorra o descumprimento das
condicionantes da presente licença.

Em caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa/pessoa fisica deverá

comunicar obrigatoriamente à AMMAI.



PREFEITURA MUNICIPALDE

Irauçuba
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU N° 004/2025

CONDICIONANTES DE PRAZO:
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Rubrice

Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 60 dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento ao Decreto Federal N° 99.274 de 6 de junho de 1990 e a Resolução CONAMА
N° 006 de 24 de janeiro de 1986, complementada pela resolução CONAMA N° 281 de 12 de junho de 2001;

Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ambiental, conforme modelo
disponibilizado pela AMMAI, no prazo de 7 (sete) dias após o início da obra.

A renovação desta licença poderá ser requerida em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, junto a AMMAI. Caso o interessado protocole a solicitação de renovação antes do
vencimento da licença, porém após o mencionado prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade
da licença.

Irauçuba-CE, 04 de julho de 2025

fio Detens-Sous
Francisca Dárlen Soares Sousa

Port.: 016/2025

Superintendente Geral

Marcos Vinicius Barbosa Ricarto

PON: 083/2025

Assessor Tecnico

Rua Pedro Rodrigues de Oliveira nº551-Bairro- Sãa L.uiz Gonzaga, Cep-62620-000 -Irauçuha/CE
e-mail: ammai@iraucuba.ce.gov.br
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

N°/ANO DA PROPOSTA:

033057/2024

NÚMERO DA PROPOSTA NOVO PAC - SELEÇÃO:
56000002590/2024

OBJETO:

Produção de unidades habitacionais no município de Irauçuba/CE

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

Munieles, de

ar
ef
el
tu
re

F 949

brica

O Município de Irauçuba, localizado no Estado do Ceará, possui uma população de 23.915 habitantes e uma densidade
demográfica de 16,31 hab/km², conforme o censo do IBGE de 2022. Atualmente, enfrenta um significativo déficit habitacional

que requer atenção urgente. A proposta encontra reciprocidade de interesses ao atuar efetivamente para garantir o acesso da
população de baixa renda, à habitação digna, alicerçado em uma concepção ampliada de moradia.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAМА:

O objeto ora proposto está plenamente alinhado com os objetivos e diretrizes do programa, qual seja, a garantia de moradia
digna pautada na sustentabilidade, segurança e habitabilidade com vistas à diminuição do déficit habitacional, promovendo

melhoria da qualidade de vida da populacão.

PÚBLICO ALVO:

População do Município de Irauçuba/CE que não tenha condições de acesso ao financiamento habitacional, especialmente os de

baixa renda.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

0 município enfrenta um grave déficit habitacional, refletido na ausência de moradias adequadas, que impacta diretamente a

qualidade de vida. a segurança e a saúde das famílias. Essa situação intensifica problemas como ocupações irregulares.

exclusão social e vulnerabilidade econômica, evidenciando a urgência de soluções que promovam dignidade e inclusão

habitacional para a população.

RESULTADOS ESPERADOS:

Contribuir para a efetivação dos Direitos Sociais, sobretudo no que concerne à moradia digna, ofertando à população de baixa

renda do Município, 25 unidades habitacionais salubres e de qualidade para o desenvolvimento humano alinhado aos princípios

da cidadania

CONCEDENTE:

56000

1- DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DAS CIDADES

CPF DO RESPONSÁVEL:

***624.102.**

NOME DO RESPONSÁVEL:

JADER FILHO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:

Relatório emitido em 20/05/2025 17:05:40
Pagina 1 de



2-DADOS DO PROPONENTE
PROPONENTE:

07.683.188/0001-69

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICIPIO DE IRAUCUBA

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA PAULO BASTOS, 220

CIDADE:

IRAUÇUBA

UF:

CE

CÓDIGO

MUNICIPIO:

1423

CEP:

62620000

E.A.:

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIА:
3812-1

CONTA CORRENTE:
0060711863

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.907.513-**

NOME DO RESPONSÁVEL:

PATRICIA BARRETO

icloa d

FlS.  GU6
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Rubrica

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

8599991798

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:
***** ***

Relatório emitido em 20/05/2025 17:05:40 Página 2 de 7



4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES

br
el
el
tu
rN
t

FIS.

Ehs

VALOR GLOBAL:
Rabrica

R$ 3.250.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:
R$ 0,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2025
R$ 3.250.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:
R$ 0.00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:
R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:
R$ 0.00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 12/05/2025

FIM DE VIGÊNCIА: 12/05/2029

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2029

Relatório emitido em 20/05/2025 17:05:40 Página 3 de 7



5- CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:

47981.23-67

NOME DO PROJETО:

Produção de unidades habitacionais no município de Irauçuba/CE

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:

Social

TIPO:

Infraestrutura Urbana e Mobilidade

SUBTIPО:

Habitação de interesse Social

Geometrias

Latitude: -3.74639 Longitude: -39.78406

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE?

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Nã

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO:

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM?

Não

Não

Não

na Municipat de irud
Fle.  Sup

Rubrica
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Quantidade:

12/05/2025 Término Previsto:

Meta nº: 1

6- PLANO DE TRABALHO

Especificação: Produção de 25 unidades habitacionais no município de Irauçuba/CE

Unidade de Medida: UN

Início Previsto:

Fia S49

hrica

1.0 Valor: R$ 3.168.750,00

30/12/2027 Valor Global: R$ 3.250.000,00

CEP:

UF: Município:

Endereço:

Especificação:

Etapa/Fase n": 1

Produção de 25 unidades habitacionais no município de Irauçuba/CE

Quantidade:

1.0 UN

Valor: Início Previsto:

R$ 3.168.750.00 12/05/2025

Término Previsto:

30/12/2027

Meta nº: 2

Especificação: Trabalho Social

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor:

Início Previsio: 12/05/2025 Término Previsto: 30/12/2027 Valor Globai:

UF:

CEP:

Município:

Endereço:

Etapa/Fase n:
1

Especificação: Trabalho Social

Quantidade:
1.0 un

Valor:
Início Previsto:

R$ 81.250,00 12/05/2025

7-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTERIO DAS CIDADES

Término Previsto:

30/12/2027

R$ 81.250,00

R$ 3.250.000,00

ANO: 2025

VALOR DA METА:
R$ 3.168.750,00

R$ 3.168.750,00

VALOR DA META:

PARCELA N°: 1

ANO: 2025

MÊS DESEMBOLSO: Malo

META N: 1

DESCRIÇÃO: Produção de 25 unidades habitacionais no
 município de Irauçuba/CE

VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Junho

META N: 2

DESCRIÇÃO: Trabalho Social

VALOR DO REPASSE:

8-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICIPIO DE IRAUCUBA

R$ 81.250,00

R$ 81.250,00 PARCELA N°: 2

Relatório emitido em 20/05/2025 17:05:40
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9- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Produção de 25 unidades habitacionais no município de Irauçuba/CE
15 GGD

U
C
U

F1S.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Município de Irauçuba/CE

NATUREZA DA DESPESA: 449051
Rabica

CEP: 62620-000 UF: CE MUNICÍPIO: 1423 - IRAUÇUBА
UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITARIO: R$ V.TOTAL: R$ 3.168.750,00
OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: trabalho Social

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 339039

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Irauçuba/CE
CEP: 62620-000 UF: CE MUNICÍPIO: 1423 - IRAUÇUBA

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITARIO: R$ 81.250.00 V.TOTAL: R$ 81.250,00

OBSERVAÇÃO:

10- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total RecuruS Contrapartida Bense

Serviços
Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 3.168.750.00 R$ 3.168.750,00 R$ 0.00 R$ 0.00

339039 R$ 81.250.00 R$ 81.250,00 R$ 0,00 R$ 0.00

TOTAL GERAL: R$ 3.250.000.00
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao

para efeitos e sob aas penas da Lei, que inexisie quaiquer débito em mora ou siiuação de inadimpiencia com o Tesomo

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Local e Data

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

13-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO-DE-CAPACIDADE-TÉCNICA-E-OPERACIONAL-(1)-(1).pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

PM-Iraucuba---1099998-98---Termo-de-Compromisso-Novo
-PAC.pdf

Kunicipal e aи

Fla.  5S
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000

licitacao@iraucuba.ce.gov.br

Municipal de irauçubFo. 55

Rubrica

alo uniC

TCECEARA
SESTANTA



20 Malo 1957

IRAUCUBА

Q

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS

NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA - СЕ

www.iraucuba.ce.gov.br Ro
ur
s

Ge
u

r
e
t
e

Aunic
tud

Fls. 553
trauguba

Rubrics



Prefeitura Municipal de

IrauçubaRAUCUBA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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UNIDADE DEMANDANTE: SECRETARIA DA INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL

DATA: 03 DE JULHO DE 2025.

RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO:

Manoel Messias Ribeiro Rodrigues - Engenheiro Civil, CREA-CE N° 45.163D;

Djally Brito Gomes - Diretora do Departamento de Inclusão Habitacional;

Geize Mesquita Maia Mota - Secretária da Inclusão e Promoção Social;

1. INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme esta
belecido pelo Art. 6º, XX, da Lei

nº 14.133/2021 e pelo caput do Art. 40 do Decreto Municipal 
N° 120, de 29/12/2023, é o

documento que constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação. Ele tem o

objetivo de caracterizar o interesse público envolvido e apresentar a melhor solução para о

problema identificado. O ETP serve de base para a elaboração do termo de referência e do

projeto básico, e em casos necessários, também para o anteprojeto, caso seja concluída a

viabilidade da contratação.

O presente estudo técnico prelimin
ar, conforme também o § 1º, Art. 40 

do Decreto

Municipal N° 120, de 29/12/2023,
 deverá evidenciar o problema a

 ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a perm
itir a avaliação da viabilidade té

cnica socioeconômica,

sociocultural e ambiental da contr
atação, abordando todas as questões técnicas,

mercadológicas e de gestão da contratação, nos termos do artigo 18, §1° da Lei Federal n°

14.133, de 2021.

O objetivo principal é estudar deta
lhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas

 vigentes e aos

princípios que regem a Administração Pública.

O presente estudo técnico preliminar tem por finalidade a construção de 25 unidades

habitacionais no Município de Irauçuba - СЕ.

Em dezembro de 2024, foi realizado o cadastrame
nto visando à construção de 25

(vinte e cinco) unidades habitacionais no Mu
nicípio de Irauçuba. A iniciativa é do NOVO

PAC através do programa Minha Casa,
 Minha Vida FNHIS (Fundo Nacional de Habitação

www.iraucuba.ce.gov.br
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de Interesse Social), por meio da CAIXA vinculada ao Governo Federal. Esse processo
resultou na emissão da proposta registrada sob o número 033057/2024, reforçando
compromisso com a redução das situações de vulnerabilidade social e com a ampliação do
acesso à habitação digna (https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/habitacao/programa-minha-casa-minha-vida/minha-casa-minha-vida-fnhis-sub-
50-1/sobre-o-minha-casa-minha-vida-fnhis-sub-50).

Além disso, destaca-se que a área destinada à construção das unidades
habitacionais é de propriedade do municipio, o que representa uma importante

contrapartida local e demonstra o compromisso da gestão com a viabilidade do projeto. O

terreno possui registro cartorial nº 835, localizado na quadra 4, abrangendo os lotes 58 a

82, no Bairro Nossa Senhora de Fátima. Essa condição facilita a execução do

empreendimento, uma vez que elimina custos adicionais com aquisição de área e reforça
a agilidade na implantação das obras, somando-se aos recursos externos que serão
investidos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Apesar dos significativos avanços nos últimos anos na área habitacional, com o

Programa Morar Melhor com doações de casas, terrenos e materiais de construção, o

Município de Irauçuba ainda enfrenta um grande desafio no enfrentamento do déficit

habitacional. Esse déficit reflete a realidade de centenas de famílias de baixa renda que

vivem em condições precárias, muitas delas coabitando em residências superlotadas,

ocupando casas cedidas e/ou ainda destinando boa parte de sua renda para o pagamento

de aluguéis.

Torna-se indispensável que o município intensifique seus esforços para expandir o

setor habitacional, implementando programas estratégicos, estabelecendo marcos legais

sólidos e promovendo parcerias efetivas com órgãos públicos e organizações não

governamentais. Essas ações devem estar orientadas para atender às demandas

habitacionais existentes, assegurando o cumprimento dos preceitos constitucionais

relacionados à função social da propriedade e ao direito fundamental à moradia digna.

www.iraucuba.ce.gov.br
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Apenas por meio de uma abordagem integrada e colaborativa será possível garantir

melhores condições de vida para as famílias em situação de vulnerabilidade, fortalecendo

o compromisso do município com o desenvolvimento social e humano de sua população.

2.1. PROBLEMÁTICA

A falta de moradia adequada para pessoas carentes é uma realidade que acentua as

desigualdades sociais e prejudica o desenvolvimento humano. Essa problemática é ainda

mais agravada por fatores como viver de aluguel, habitar casas de taipa ou residir em

moradias superlotadas. Cada uma dessas situações traz impactos negativos significativos,

que vão desde questões de saúde e segurança até limitações no acesso a direitos

fundamentais.

Morar de aluguel representa um peso financeiro desproporcional para famíl
ias de

baixa renda. Grande parte da renda familiar é destinada ao pagamento
 do aluguel,

reduzindo a capacidade de atender a outras necessidades básicas
, como alimentação,

transporte e cuidados com a saúde. Além disso, o aluguel traz insegurança habitacional, já

que os moradores podem ser despejados ou obrigados 
a se mudar a qualquer momento,

dificultando a criação de raízes e a construção de uma vida estável.

A superlotação de residências é outra realidade enfrentada por muitos. Com 
várias

pessoas vivendo em um espaço limitado, a priv
acidade se torna inexistente, gerando

tensões e conflitos familiares. Além disso, o excesso de 
moradores em uma mesma casa

contribui para a degradação do ambiente f
ísico e aumenta o risco de transmiss

ão de

doenças. O impacto psicológico dessa situação também não pode ser ignorado, já que viver

em um espaço apertado e insalubre pode levar ao estresse e à sensação de impotência.

Essa combinação de fatores gera um ciclo de pobreza que é difícil de quebrar. A falta

de uma moradia digna prejudica não apenas o
 bem-estar imediato das familias, mas

também limita suas oportunidades de crescimento, como acesso à educação, ao emprego

e à saúde. É fundamental que políticas públicas sejam dire
cionadas para enfrentar essa

realidade, promovendo o acesso a programas habitacionais e garantam moradias seguras

e adequadas para as populações mais vulneráveis. Uma moradia digna é mais do que um

teto; é a base para uma vida estável, saudável e produtiva.
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